
, 
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 

L EI Nº O 10/2004. 
"Dispõe sobre denominação de Praça, e dá outras 
providências". 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito 
anto, no uso de suas atribuições legais, 

F/\7 S/\BER QUE /\ CÂMARA MUNICIP/\L OF ÁGU/\ 
DOCI· DO NORTF DFCRPTOU e ELE /\NCION/\ a seguinte 
lei : 

Art. 1°. Fica denominada PRAÇA JOSÉ DE OUZA MELO. a praça existente no Distrito de 
anta Luzia do Azul neste Município. 

Art. 2°. Revogadas as disposições cm contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte. Estado do Espíri to Santo, aos 
16 de dezembro de 2004. 

JEOVAll CO lb'DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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